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“CONVITE N. 03/2020”

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 23 de Novembro de 2020 ÀS 14:00 HORAS

(HORÁRIO LOCAL)

PREÂMBULO

1 – DO OBJETO

2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4 – DA HABILITAÇÃO

5 –  DAS PROPOSTAS

6 – DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DA SESSÃO

7 – DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO

8 – DA CONTRATAÇÃO

9 – DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO DO OBJETO

10 – DO PAGAMENTO

11 –     DAS PENALIDADES

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO I “A” – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE MENOR

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO
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EDITAL DE CONVITE N. 03/2020 – SED

A Associação de Pais e Mestres (APM) da EE PANTALEÃO COELHO XAVIER no
Município de ANTONIO JOAO, inscrita no CNPJ 01.997.733/0001-05 neste ato
representada pelo Presidente  AURY FRANCO MARTINS, nacionalidade BRASILEIRA,
estado civil Casado, profissão AUTONOMO, portador (a) do RG 1140966/SSP/MS e do
CPF 934.613.211-68, residente e domiciliado na RUA: GENESIO FLORES VIEIRA nº 1015,
Bairro CENTRO, CEP 79.910-000, neste município, e a EE PANTALEÃO COELHO XAVIER,
neste ato representado pelo(a) seu Diretor(a) ELIMAR PEREIRA BRUM, nacionalidade
BRASILEIRA, estado civil União estável, profissão PROFESSOR, portador(a) do RG
415867/ssp/ms e do CPF 407.678.251-87, residente e domiciliado(a) na RUA: JOÃO
NUNES nº 12, Bairro VILA NOVA, CEP 79.910-000, neste município, no uso de suas
prerrogativas legais, por intermédio da Comissão de Licitação, torna público, que
realizará processo licitatório na modalidade CONVITE, autorizado no Processo
Administrativo n. 29/030878/2020, que será regido pela Lei Federal n. 8.666/1993, suas
alterações e demais especificações e condições constantes neste ato convocatório, cujo
prazo para apresentação das propostas vai até às 14:00 horas do dia 23 de Novembro de
2020, na sede da EE PANTALEÃO COELHO XAVIER, no endereço R. GENÉSIO FLORES
VIEIRA, 1.080, CENTRO. nº 1080, Bairro CENTRO, CEP 79.910-000 para aquisição do
objeto abaixo descrito.

1 – DO OBJETO

1.1.  O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para Associação de
Pais e Mestres (APM), visando à aquisição de gêneros alimentícios, em conformidade com
as especificações constantes da Proposta de Preços (Anexo I) e demais Anexos, parte
integrante deste ato convocatório, com o objetivo de atender ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE na EE PANTALEÃO COELHO XAVIER.
1.2. O valor estimado global da licitação, conforme pesquisa de preços é de R$ 33.747,75
(trinta e três mil e setecentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos)

2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos recebidos do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação –FNDE – para atender ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE (fonte 12) e, de contrapartida, do Estado de Mato
Grosso do Sul (fonte 00).

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Convite as empresas convidadas que atenderem às exigências
deste edital e seus anexos, bem como as cadastradas na correspondente especialidade que
manifestarem interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação
das propostas (artigo 22, §3º da Lei Federal n. 8.666/1993).

3.1.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a concessão da
Recuperação Judicial poderão participar desde que apresentem a certidão de concessão da
Recuperação Judicial.

3.1.2.1. A apresentação da certidão de concessão de Recuperação Judicial não suprime a
obrigação de a empresa comprovar todos os quesitos requeridos no certame, inclusive
econômico-financeiros, pois é necessário conferir igual tratamento a todas as licitantes.

3.2. Não poderão participar:

3.2.1. Empresas em processo de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência que não
obtiveram a concessão da Recuperação Judicial.
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3.2.2. Empresas e pessoas que se enquadrem em uma das hipóteses enumeradas no art. 11
do Decreto Estadual n. 11.676/2004.

3.2.3. Para o mesmo item proposto, grupo de empresas ou suas filiais que fazem parte de um
mesmo grupo econômico ou financeiro ou que tenham diretores, sócios, acionistas ou
representantes legais comuns, ou empresas que dependam ou subsidiem econômica ou
financeiramente uma da outra. Caso ocorra o exposto, o Presidente da Comissão de Licitação
não levará em consideração as propostas, rejeitando-as.

3.2.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que desejarem os
benefícios concedidos pela Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.
147/2014, e disciplinada no Estado de Mato Grosso do Sul pela Lei Complementar n. 197/2014
e pelo Decreto Estadual n. 12.683/2008 (dispõe sobre o tratamento diferenciado às ME e EPP
deste Estado), deverão apresentar os seguintes documentos:

a)    Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou Certidão fornecida
pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa licitante, relativa ao ano-
calendário do ano anterior, acompanhada de declaração assinada conjuntamente pelo
representante legal da empresa licitante e por um profissional de contabilidade
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, comprovando que
estão registradas na condição de ME ou EPP.

3.2.5. É vedado a qualquer participante representar mais de uma empresa proponente, salvo,
nos casos de representação para itens distintos.

4 – DA HABILITAÇÃO

4.1. Para fins de habilitação, a proponente deverá apresentar no Envelope n. 01, sob pena de
inabilitação, os seguintes documentos:

4.1.1. Documentações relativas à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I.    Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

II.    Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; ou

III.    Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova
de eleição da diretoria em exercício; ou ainda

IV.    Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir.

4.1.2. Documentações relativas à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

II.    Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o
objeto licitado;

III.    Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

IV.    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais)
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa
proponente na forma da Lei;
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V.    Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (ISSQN), emitido pelo órgão
competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa proponente na forma da
Lei;

VI.    Certificado de Regularidade do FGTS por meio do CRF;

VII.    Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND) - RFB e PGFN.

4.1.2.1. Caso a licitante possua as documentações previstas no subitem 4.1.2, Inciso VI e
Inciso VII, unificadas, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 1.751/14, a mesma
deverá apresentar a Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidões Individuais, até a
expiração de seu prazo de validade, abrangendo em seu bojo também a informação
quanto às contribuições previdenciárias, de acordo com as determinações da Portaria
mencionada.

4.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

a)    Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

a)    O prazo para normalização da regularidade fiscal de que trata a alínea “a” não se
aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação técnica e
econômico-financeira, bem como ao cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da
Constituição Federal.

b)    Não havendo a regularização da documentação fiscal, no prazo previsto na alínea “a”,
ocorrerá a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
legislação vigente, facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar, se for o caso, a
licitação.

4.1.3. Documentações relativas à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

I.    Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
comarca a que pertence, conforme subitem 4.3, observado o prazo estipulado no
subitem 4.2 do edital;

II.    Declaração de Menor (Anexo II), mediante documento firmado pelo representante
legal da licitante, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro de
funcionários, empregados menores de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).

4.2. Os documentos solicitados deverão estar no prazo de validade neles previstos que, uma
vez não mencionado, será considerado como sendo até 90 (noventa) dias, contados da data de
sua emissão.

4.3. Toda documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer
à empresa que efetivamente fornecerá o objeto, ou seja, o número de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, exceto se,
comprovadamente, demonstrar que o recolhimento de contribuições (INSS e FGTS) e/ou
balanço é centralizado.
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4.4. O envelope n. 01, contendo todos os documentos exigidos no item 4 e seus subitens,
deverá ser endereçado da seguinte forma:

ENVELOPE N. 01 – HABILITAÇÃO
____________________________________________________________________________
Associação de Pais e Mestres (APM)
CONVITE N. 03/2020 PROC. N. 29/030878/2020
Data: 23 de Novembro de 2020
Horário: 14:00 HORAS
(razão social e endereço da empresa se o envelope não for timbrado)

4.5. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CERCA, emitido pelo Estado de
Mato Grosso do Sul na forma do Decreto Estadual n. 14.803, de 17 de agosto de 2017, com
toda documentação atualizada (certidões negativas), substitui os documentos enumerados
nos subitens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.3.

4.6. A licitante deverá apresentar juntamente com o CERCA, a relação de datas de
vencimentos dos documentos.

4.7. As licitantes que apresentarem os certificados de que trata o subitem 4.5 deverão trazer os
documentos elencados nos subitens 4.1.3, inciso II (Declaração de Menor), assim como
Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos (Anexo III), comprometendo-se a
informar, a qualquer tempo, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, a existência de
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, devidamente assinada pelo representante
legal da empresa participante, na forma determinada no §2º, do artigo 32, da Lei Federal n.
8.666/1993, inseridos no Envelope n. 1 (da Documentação de Habilitação).

4.8. As documentações, quando vencidas em data anterior à sessão de abertura do certame,
deverão ser regularizadas junto ao Cadastro da Superintendência de Licitação/SAD ou na
própria sessão, incluindo-as no Envelope n. 1 (da Documentação de Habilitação).

4.9. Caso algum proponente não esteja presente, ou não se faça representar, deverá juntar no
ENVELOPE N. 1 – HABILITAÇÃO, uma declaração de renúncia ao direito de recurso para a
fase de julgamento das propostas, para que a Comissão de Licitação possa dar continuidade
ao processo licitatório.

5 – DAS PROPOSTAS

5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no ENVELOPE N. 2, elaborada em papel
timbrado da empresa ou conforme o Anexo I do presente edital, contendo obrigatoriamente os
seguintes requisitos:

a)    preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas
casas decimais, expressos em algarismos;

b)    não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas;
c)    número do convite e do processo licitatório;
d)    todas as folhas rubricadas e a última assinada e datada pelo representante legal da

empresa;
e)    deve conter o número do CNPJ da empresa, na última folha;
f)    prazo da entrega da 1ª parcela dos gêneros alimentícios ofertados, não superior a 05

(cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou do recebimento da solicitação
do(a) Diretor(a) da Escola Estadual. No caso do prazo de entrega ser omitido na proposta,
considerar-se-á o prazo retromencionado;

g)    prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de
entrega da mesma. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, considerar-se-á
o prazo retromencionado;

h)    indicação de somente uma única marca por item ofertado;
i)    o pagamento de despesa realizada será feito mediante emissão de cheque nominal ao

favorecido, no exato valor da despesa, conforme determina o art. 14, do Decreto Estadual
n. 12.696 de 2008;

j)    nome da empresa, razão social ou denominação social, endereço completo, número de
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telefone atualizados para facilitar possíveis contatos.

5.1.1. A proposta de preços deverá ser apresentada sem o valor do ICMS devido nas
operações internas do Estado de MS, conforme estabelecido no Decreto Estadual n. 11.403 de
19/09/2003 e suas alterações (somente para empresas localizadas no Estado de MS).

5.1.2. Na hipótese do subitem 5.1.1., o documento fiscal (Nota Fiscal) deve ser emitido na
forma estabelecida pelo art. 2º do referido Decreto.

5.1.3. Quando o descritivo do objeto da Proposta de Preços estabelecer mais de uma opção de
especificação, a licitante deverá informar em sua proposta, qual objeto estará efetivamente
ofertando.

5.1.4. O valor proposto deve ser IGUAL ou INFERIOR ao VALOR POR ITEM DE
REFERÊNCIA explicitado no Anexo I “A” do edital, sob pena de desclassificação.

5.2. A proposta deverá estar acompanhada ainda da seguinte documentação, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO:

5.2.1. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme Anexo IV;

5.2.2. Declaração de Garantia da Qualidade de todos os produtos ofertados, atestando que os
mesmos se encontram dentro do prazo de validade;

5.2.3. Declaração, para os produtos cárneos descritos no Anexo I, se comprometendo de que
as entregas ocorrerão em veículo fechado isotérmico ou refrigerado, devidamente compatível
com o transporte de alimentos.

5.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste edital.

5.4. É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições apresentadas.

5.5. O envelope n. 2 deverá ser endereçado da seguinte forma:

ENVELOPE N. 02 – PROPOSTA
Associação de Pais e Mestres (APM)
CONVITE N. 03/2020 PROC. N. 29/030878/2020
Data: 23 de Novembro de 2020
Horário: 14:00 HORAS
(razão social e endereço da empresa se o envelope não for timbrado)

6 – DO PROCEDIMENTO DA ABERTURA E ENCERRAMENTO DA SESSÃO

6.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo do edital, será aberta sessão pública para
processamento do convite, iniciando-se com o recebimento dos envelopes com propostas
escritas e documentação de habilitação.

6.2. Os envelopes N. 01 – HABILITAÇÃO serão abertos, à vista dos interessados presentes,
examinados e rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes.

6.3. Os envelopes N. 02 – PROPOSTA das empresas inabilitadas serão devolvidos aos seus
titulares.

6.4. Promulgado o resultado da fase de habilitação e, na hipótese de os concorrentes
desistirem da interposição de recursos, a Comissão de Licitação procederá de imediato à
abertura dos Envelopes N. 02 – PROPOSTA das empresas habilitadas.

6.5. Em caso de interposição de recurso da fase de habilitação, a sessão será suspensa para
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análise e julgamento, e nova data será designada para abertura dos Envelopes N. 02 –
PROPOSTA.

6.6. No local, dia e hora previamente designados, serão abertos os Envelopes N. 02 –
PROPOSTA, na presença dos licitantes ou seus representantes legais, que juntamente com a
Comissão de Licitações rubricarão folha a folha das propostas e demais documentos.
6.7. O julgamento será feito pela Comissão Permanente de Licitações, pelo critério “menor
preço por item”.

6.8. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital,
que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que consignarem preços excessivos
ou manifestamente inexequíveis, preços por lote ou unitário simbólicos, irrisório ou cotação de
valor zero.

6.9. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, primeiramente, a preferência de
contratação para as ME’s e EPP’s de Mato Grosso do Sul.

6.9.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados
pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores ao melhor preço.

6.10. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma:

a)    Ocorrendo o empate, a ME ou EPP de Mato Grosso do Sul que estiver dentro da
margem de 5% (cinco por cento) será chamada para apresentar proposta de percentual
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o
objeto a seu favor.

a.1) Citado empate, será concedido nos casos em que a empresa considerada
vencedora do certame não seja uma ME ou EPP;

b)    Caso não tenha ME ou EPP de Mato Grosso do Sul dentro da margem de 5% (cinco
por cento), será dada a preferência mencionada acima para a ME ou EPP mais bem
classificada.

c)    Caso a ME ou EPP não apresente proposta de percentual inferior, na forma da alínea
“a” ou não esteja habilitada, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na situação de empate, sempre observando a preferência para as
empresas sediadas em Mato Grosso do Sul. Caso não haja empresa de Mato Grosso
do Sul, será observada a ordem classificatória paras as demais empresas, para o
exercício do mesmo direito.

6.11. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer (descrição sucinta), quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

6.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
vencedora do certame.

7 – DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO

7.1. De todos os atos decorrentes da aplicação do presente edital, praticados pela Comissão
Permanente de Licitações caberão os recursos administrativos nas formas, condições e prazos
estabelecidos pelo artigo 109 da Lei Federal n. 8.666/1993, com as alterações subsequentes, a
ser protocolado junto à própria Comissão Permanente de Licitações, no endereço constante do
preâmbulo.

8 – DA CONTRATAÇÃO
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8.1. Será firmado contrato com a licitante vencedora com base nos dispositivos da Lei Federal
n. 8.666/1993.

8.2. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação
pelo(a) Presidente da Associação de Pais e Mestres (APM).

8.3. Na hipótese da(s) licitante(s) adjudicatária(s) não assinar(em) o(s) contrato(s) no prazo
mencionado no item anterior, o(a) Presidente da Associação de Pais e Mestres (APM)
convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8.4. Por ocasião da assinatura do contrato ou no ato do pagamento, o(a) Presidente da
Associação de Pais e Mestres (APM) exigirá da(s) licitante(s) vencedora(s) a apresentação dos
comprovantes de regularidade:

a) do INSS (por intermédio da CND – Certidão Negativa de Débito);
b) do FGTS (por meio do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS);
c) da Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais – SRF;
d) da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

8.5. A licitante vencedora não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o
objeto da presente licitação.

9 – DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO

9.1. A assinatura do contrato será firmada entre o Presidente da APM, o representante Escola
Estadual e o licitante, e a entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada na Unidade
Escolar, bem como na sua extensão, se houver, e com a periodicidade descrita no Anexo I “A”,
deste Edital.

9.2. A licitante contratada obriga-se a fornecer os gêneros alimentícios a que se refere este
convite, em conformidade com as especificações descritas na Proposta de Preços (Anexo I),
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as
referidas especificações.

9.3. Em se tratando de produtos alimentícios perecíveis que necessitam de refrigeração como
carnes, laticínios e pescados, deverá ser observada a legislação municipal sobre transporte de
gêneros alimentícios, exigindo da licitante vencedora a Declaração, no ato da entrega, de que
os produtos foram transportados e acondicionados em boas condições higiênicas e
conservação térmica adequada.

9.3.1. O recebimento dos gêneros alimentícios se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a
76 da Lei Federal n. 8.666/1993, mediante recibo, nos seguintes termos:

a)    provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações,
mediante “Termo de Aceite Provisório”;

b)    definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características,
especificações dos objetos ofertados, e consequente aceitação pela equipe
técnica/responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante “Termo de
Aceite Definitivo”.

9.3.2. Serão recusados os gêneros alimentícios imprestáveis ou defeituosos que não atendam
às especificações constantes neste edital e/ou que não estejam adequados para o uso.

9.3.3. Os gêneros alimentícios ofertados deverão ser entregues embalados de forma a não
serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

9.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos gêneros alimentícios ofertados,
bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente licitação,
correrão por conta exclusiva da contratada.
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9.5. Os gêneros alimentícios ofertados, oriundos desta licitação devem estar acompanhados da
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega.

10 – DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será feito mediante
emissão de cheque nominal ao favorecido, no exato valor da despesa, conforme determina o
art. 14, do Decreto Estadual n. 12.696 de 2008, no prazo não superior a 30 (trinta dias),
contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo(a) Fiscal do
Contrato ou pessoa por ele indicada, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”,
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações.

10.2. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) contratada(s) enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

10.3. Em hipótese alguma será concedido o reajustamento dos preços propostos e o valor
constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização
monetária até o efetivo pagamento.

10.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

10.5. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o órgão, a seu critério,
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que
considerar indevida.

10.6. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.

10.7. O órgão não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, nenhum compromisso
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

10.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela licitante vencedora, quanto ao prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

10.9. A Administração efetuará retenção na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos à licitante vencedora.

11 – DAS PENALIDADES

11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Mato Grosso do Sul e será
descredenciada do Certificado de Registro Cadastral - CERCA, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação
de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:

a) apresentar documentação falsa;
b) fraudar a execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo;
d) cometer fraude fiscal;
e) fizer declaração falsa;
f) não mantiver a proposta.

11.1.1. Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96
e 97, parágrafo único, da Lei Federal n. 8.666/1993.

11.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei Federal n. 8.666, de 1993, nos
casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto,
garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente
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com as multas definidas nos itens de 11.6, 11.7 e 11.8, com as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior; ou

d) impedimento de licitar e contratar com o Estado e descredenciamento no Certificado
de Registro Cadastral – CERCA,	 pelo prazo de até cinco anos.

11.3. Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, corrigido e
atualizado, cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso.

11.4. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento formalizador da
avença, este ficará sujeito ao pagamento de até 10% (dez por cento) do valor total do
fornecimento à título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

11.5. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes remanescentes
convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

11.6. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor do
contrato.

11.7. Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para o início da prestação do serviço
ou da entrega do bem, sem que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a
CONTRATADA ficará sujeita à multa equivalente a 1% (um por cento), por dia corrido de
atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. Após trinta dias corridos de
atraso, a CONTRATANTE poderá considerar inexecução parcial ou total do contrato.

11.8. Em caso de subcontratação não autorizada, será aplicada multa de até 10% (dez por
cento) do valor do contrato. A reincidência por 1 (uma) vez de subcontratação não autorizada
configurará inexecução parcial do contrato e ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por
cento) do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

11.9. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo,
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.

11.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

12- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. O(a) Presidente da Associação de Pais e Mestres (APM) da EE PANTALEÃO COELHO
XAVIER, localizada no município de ANTONIO JOAO poderá revogar o presente convite por
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, observado o
disposto no artigo 49, da Lei Federal n. 8.666/1993.

12.2. Nas hipóteses tratadas no subitem anterior serão assegurados aos interessados o
contraditório e a ampla defesa.

12.3. Toda documentação exigida para o certame deverá ser apresentada em cópia legível,
devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou
publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no SITE oficial do órgão
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emissor, ou autenticado digitalmente, sendo que, somente serão considerados os que estejam
em plena validade. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os mesmos
deverão estar acompanhados da tradução para língua portuguesa nos termos da legislação
vigente.
Documentos em fax não serão aceitos.

12.4. Na hipótese do interessado pretender servir-se de autenticação por membro da equipe de
licitação deverá apresentar previamente o original e cópia, não se admitindo a autenticação
depois de abertos os envelopes ou no momento da abertura.

12.5 O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o
estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/1993.

12.6. O Presidente da Comissão de Licitação resolverá os casos omissos com base na
legislação vigente.

12.7. As decisões da Comissão de Licitação serão consideradas definitivas somente após
homologação pelo Presidente da Associação de Pais e Mestres (APM) da EE PANTALEÃO
COELHO XAVIER, do município de ANTONIO JOAO.

12.8. As informações inerentes a este convite poderão ser obtidas, pelos interessados, na sede
da APM, que pode ser a mesma da Escola Estadual, no endereço citado inicialmente, ou
pelos telefones n. (67) 3435-1121 em dias úteis no horário das 07:00 às 11:00 (matutino) e das
13:00 às 17:00 (vespertino).

12.9 Cópias do edital e seus anexos poderão ser obtidas no mesmo endereço, mediante
apresentação do recolhimento da taxa de reprodução proporcional ao número de cópias.

12.10. Fica eleito o foro da comarca de ANTONIO JOAO, Estado de Mato Grosso do Sul, para
dirimir qualquer controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos: I –
PROPOSTA DE PREÇO; I – “A” - PREÇO REFERÊNCIA; II - DECLARAÇÃO DE MENOR; III -
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS; IV – DECLARAÇÃO DE
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA e V - MINUTA DO CONTRATO.

ANTONIO JOAO/MS, 13 de Novembro de 2020

____________________________________________
Presidente da APM da EE PANTALEÃO COELHO XAVIER
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ANEXO I “A”
(Tabela de Preços/Preço Referência)

A Associação de Pais e Mestres (APM) da EE PANTALEÃO COELHO XAVIER, localizada no

município de ANTONIO JOAO, atendendo ao disposto na Lei Federal n. 11.947, de 16 de julho de

2009, à RESOLUÇÃO/CD/FNDE n. 26, de 17 de julho de 2013, Resolução Conjunta

SED/SEFAZ/SAD n. 04/2015, alterada pela Resolução Conjunta SED/SEFAZ/SAD n. 01/2018, e

Resolução SED n. 3.764, de 15 de julho	 de 2020, declara que se encontra aberto o Edital para

compra de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar. A demanda estimada de produtos a serem

adquiridos segue abaixo e com as respectivas especificações técnicas dos alimentos a serem

adquiridos, bem como os preços de referência:

Item Gênero Alimentício /

Embalagem

Unidade Qtd. Período da

Entrega (diário,

semanal,

quinzenal ou

mensal).

Preço

Unitário de

Referência

Preço Total

de

Referência

1 ALHO, branco, sem

réstia, bulbo inteiriço,

de 1ª qualidade, in

natura, tamanho e

coloração uniforme,

livre de sujidades,

parasi tas,  larvas.

Deverá estar  em

perfeito estado para

c o n s u m o ,  s e m

d e f e i t o s  g r a v e s

c o m o  p o d r i d ã o ,

amassado, murcho,

d e f o r m a d o ,

descolorado, com

m a n c h a s ,

rachaduras, injúrias

p o r  p r a g a s  o u

doenças. Embalado

e m  s a c o s  d e

p o l i e t i l e n o ,

t r a n s p a r e n t e s ,

atóxico e intacto.

Kg 1 0 , 0

0

quinzenalmente R$ 20,54 R$ 205,40
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2 A R R O Z ,  t i p o  1 ,

agulhinha, longo fino

polido, sem glúten,

contendo no mínimo

de 90% de grãos

inteiros, isento de

m a t é r i a  t e r r o s a ,

pedras, fungos ou

parasitas, livre de

u m i d a d e .  C o m

rendimento após o

coz imento de no

mínimo 2,5 vezes a

mais do peso antes

da cocção, devendo

também apresentar

coloração branca,

grãos ín tegros e

s o l t o s  a p ó s

c o z i m e n t o .

R o t u l a g e m

c o n t e n d o ,  n o

mínimo, o nome do

f a b r i c a n t e  e  d o

produto, o CNPJ do

fabricante, o número

do lote, a data de

fabricação e a data

o u  p r a z o  d e

v a l i d a d e .

E m b a l a g e m  d e

p o l i e t i l e n o

transparente, original

de fábrica com peso

líquido de 5 kg.

Un 2 0 0 ,

0 0

quinzenalmente R$ 30,13 R$ 6.026,00
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3 BATATA, inglesa,

c o m u m ,  d e  1 ª

qualidade, in natura,

tamanho e coloração

u n i f o r m e ,  p o l p a

f i r m e ,  l i v r e  d e

sujidades, parasitas,

larvas, resíduo de

fertilizante. Deverá

estar em perfei to

e s t a d o  p a r a

c o n s u m o ,  s e m

d e f e i t o s  g r a v e s

c o m o  p o d r i d ã o ,

amassado, murcho,

d e f o r m a d o ,

d e s c o l o r a d o ,

queimado de sol ,

c o m  m a n c h a s ,

rachaduras, injúrias

p o r  p r a g a s  o u

doenças. Embalada

e m  s a c o s  d e

p o l i e t i l e n o ,

t r a n s p a r e n t e s ,

atóxico e intacto.

Kg 1 0 0 ,

0 0

quinzenalmente R$ 5,57 R$ 557,00
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4 C A R N E  S E C A ,

bov ina ,  sa lgada ,

c u r a d a ,  o b t i d a

através do abate de

animais sadios, não

podem ter manchas

de qualquer espécie,

nem parasitos, nem

l a r v a s .  D e v e

apresentar odor, cor

e  s a b o r

c a r a c t e r í s t i c o .

Embalada à vácuo

em saco plást ico

transparente atóxico,

intacto, com rótulo

ou  e t i que ta  que

identifique: categoria

do produto, prazo de

validade, carimbo do

S IF  (Se rv i ço  de

Inspeção Federal),

S IE  (Se rv i ço  de

Inspeção Estadual)

ou SIM (Serviço de

Inspeção Municipal).

Kg 6 0 , 0

0

quinzenalmente R$ 35,26 R$ 2.115,60
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5 C A R N E ,  b o v i n a ,

acém, resfriada, sem

osso, obtida através

do abate de animais

sadios, não podem

t e r  m a n c h a s  d e

qualquer espécie,

nem parasitos, nem

l a r v a s .  D e v e

apresentar odor e

sabor característico,

c o r  v e r m e l h a

brilhante ou púrpura.

O  p e r c e n t u a l

aceitável de sebo ou

gordura é de 10%.

Embalagem em saco

p l á s t i c o  d e

polietileno, ou outro

t ipo  de  p lás t i co ,

atóxico, intacto, com

rótulo ou etiqueta

q u e  i d e n t i f i q u e :

categoria do produto,

prazo de validade,

c a r i m b o  d o  S I F

(Serviço de Inspeção

F e d e r a l ) ,  S I E

(Serviço de Inspeção

Estadual) ou SIM

(Serviço de Inspeção

Municipal).

Kg 4 7 0 ,

0 0

quinzenalmente R$ 33,03 R $

1 5 . 5 2 4 , 1 0
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6 CARNE, de frango,

coxa e sobrecoxa,

congelada, obtida

através do abate de

animais sadios, não

podem ter manchas

de qualquer espécie,

nem parasitos, nem

l a r v a s .  D e v e

apresentar odor e

sabor característico,

cor amarela-rosada.

N ã o  d e v e m

a p r e s e n t a r  g e l o

super f ic ia l ,  água

d e n t r o  d a

embalagem, nem

qualquer sinal de

r e c o n g e l a m e n t o

Embalagem em saco

p l á s t i c o  d e

polietileno, ou outro

t ipo  de  p lás t i co ,

atóxico, intacto, com

rótulo ou etiqueta

q u e  i d e n t i f i q u e :

categoria do produto,

prazo de validade,

c a r i m b o  d o  S I F

(Serviço de Inspeção

F e d e r a l ) ,  S I E

(Serviço de Inspeção

Estadual) ou SIM

(Serviço de Inspeção

Municipal).

Kg 5 0 0 ,

0 0

quinzenalmente R$ 11,14 R$ 5.570,00
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7 C O L O R Í F I C O ,

alimentício. Produto

obt ido  do  pó do

u r u c u m  c o m  a

mistura de fubá ou

farinha de mandioca.

Pó fino, de coloração

avermelhada, deve

e s t a r  s e m  a

p r e s e n ç a  d e

sujidade ou matérias

e s t r a n h a s .

R o t u l a g e m

c o n t e n d o ,  n o

mínimo, o nome do

fabricante e o do

produto, o CNPJ do

fabricante, o número

do lote, a data de

fabricação e a data

o u  p r a z o  d e

v a l i d a d e .

E m b a l a g e m  e m

p o l i e t i l e n o

transparente, com

peso líquido de 500

g.

Un 1 0 , 0

0

quinzenalmente R$ 5,05 R$ 50,50
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8 E X T R A T O ,  d e

tomate, concentrado.

D e v e r á  s e r

p r e p a r a d o  c o m

f r u t o s  m a d u r o s ,

escolhidos,  sãos,

s e m  p e l e  e

sementes. O produto

deverá estar isento

de fermentações e

n ã o  i n d i c a r

p r o c e s s a m e n t o

d e f e i t u o s o .

R o t u l a g e m

c o n t e n d o ,  n o

mínimo, o nome do

fabricante e o do

produto, o CNPJ do

fabricante, o número

do lote, a data de

fabricação e a data

o u  p r a z o  d e

v a l i d a d e .

Embalagem original

de fábrica em lata,

T e t r a  P a c k  o u

polietileno com peso

líquido de 840 g.

Un 8 0 , 0

0

quinzenalmente R$ 6,82 R$ 545,60
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9 F A R I N H A ,  d e

mandioca.  Grupo

seca, subgrupo fina,

t i p o  1 .  P r o d u t o

obtido dos processos

de ralar e torrar a

mandioca. Branca ou

amarela, isenta de

m a t é r i a  t e r r o s a ,

fungos ou parasitos

e livre de umidade e

f r a g m e n t o s

estranhos. O produto

deverá  es tar  em

conformidade com a

Resolução RDC nº

263, de 22/09/2005,

d a  A N V I S A / M S .

R o t u l a g e m

c o n t e n d o ,  n o

mínimo, o nome do

fabricante e o do

produto, o CNPJ do

fabricante, o número

do lote, a data de

fabricação e a data

o u  p r a z o  d e

v a l i d a d e .

Embalagem primária

e m  p a c o t e s  d e

polietileno, com peso

líquido de 500 g.

Un 8 0 , 0

0

quinzenalmente R$ 2,58 R$ 206,40
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10 LEITE,  de  vaca ,

l í qu ido ,  i n teg ra l ,

pasteurizado, tipo C.

Produto de origem

a n i m a l  ( v a c a ) ,

l í q u i d o  f l u i d o ,

homogêneo, de cor

b r a n c a  o p a c a ,

p a s t e u r i z a d o

(tratamento térmico

que visa el iminar

b a c t é r i a s

patogênicas do leite

–  p r o c e s s o  q u e

eleva o leite a 75º C

p o r  1 5  –  2 0 ” ) ,

altamente perecível,

necessi tando ser

c o n s e r v a d o  s o b

re f r i ge ração  po r

possu i r  v ida  ú t i l

l imitada por ação

m i c r o b i a n a .

R o t u l a g e m

c o n t e n d o ,  n o

mínimo, o nome do

fabricante e o do

produto, o CNPJ do

fabricante, o número

do lote, a data de

fabricação e a data

ou prazo de validade

e  o  r e g i s t r o  n o

M i n i s t é r i o  d a

Agricultura/SIF/DIPO

A ou carimbo SIE

(Serviço de Inspeção

Estadual) ou SIM

(Serviço de Inspeção

M u n i c i p a l ) .

E m b a l a g e m  d e

Un 5 0 , 0

0

quinzenalmente R$ 4,71 R$ 235,50
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polietileno original de

fábrica com peso

líquido de 1 Lt.

11 MACARRÃO, t ipo

e s p a g u e t e ,  c o m

ovos. Produto não

fermentado obtido

pelo amassamento

mecânico de farinha

de trigo comum e/ou

sêmola /semol ina .

Fabricados a partir

de matérias primas

sãs e limpas, isentas

de matérias terrosas,

parasitos e larvas.

As massas ao serem

postas na água não

deverão turvá-las

antes da cocção,

não podendo estar

f e r m e n t a d a s  o u

r a n ç o s a s .  C o m

rendimento mínimo

após o cozimento de

2 vezes a mais do

p e s o  a n t e s  d a

cocção. Rotulagem

c o n t e n d o ,  n o

mínimo, o nome do

fabricante e o do

produto, o CNPJ do

fabricante, o número

do lote, a data de

fabricação e a data

o u  p r a z o  d e

v a l i d a d e .

E m b a l a g e m  d e

polietileno, com peso

líquido de 500 g.

Un 3 0 0 ,

0 0

quinzenalmente R$ 2,97 R$ 891,00
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12 M A R G A R I N A .

P r o d u t o

i n d u s t r i a l i z a d o ,

g o r d u r o s o  e m

emulsão estável, a

b a s e  d e  ó l e o s

vegetais líquidos e

interester i f icados,

com 0% de gorduras

trans. Enriquecidos

d e  v i t a m i n a s ,

adicionada ou não

d e  s a l .

A p r e s e n t a ç ã o ,

a s p e c t o ,  c h e i r o ,

s a b o r  e  c o r

carac ter ís t i cos  e

d e v e r ã o  e s t a r

isentos de ranço e

d e  b o l o r e s .

R o t u l a g e m

c o n t e n d o ,  n o

mínimo, o nome do

fabricante e o do

produto, o CNPJ do

fabricante, o número

do lote, a data de

fabricação e a data

o u  p r a z o  d e

v a l i d a d e .

E m b a l a g e m

polipropileno com

peso líquido de 500

g.

Un 1 0 , 0

0

quinzenalmente R$ 6,27 R$ 62,70
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13 MILHO VERDE, em

c o n s e r v a ,  g r ã o s

inteiros selecionados

(mínimo de 98% de

milhos inteiros), cor

e textura apropriada

ao produto, sabor e

odor próprios dos

i n g r e d i e n t e s ,

un i f o rm idade  de

tamanho e formato,

e n v a z a d o s

praticamente crus,

reidratados ou pré-

cozidos imersos ou

não em líquido de

cobertura apropriada

s u b m e t i d o  a

processo tecnológico

adequado antes ou

d e p o i s  d e

h e r m e t i c a m e n t e

fechados. Rotulagem

c o n t e n d o ,  n o

mínimo, o nome do

fabricante e o do

produto, o CNPJ do

fabricante, o número

do lote, a data de

fabricação e a data

o u  p r a z o  d e

v a l i d a d e .

Embalagem primária

em lata de folha de

flandres com peso

líquido de 2 kg.

Un 1 0 , 0

0

quinzenalmente R$ 19,58 R$ 195,80
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14 O V O ,  c l a s s e  A ,

branco ou de cor,

casca limpa, íntegra,

sem manchas ou

d e f o r m a ç õ e s .

R o t u l a g e m

c o n t e n d o ,  n o

mínimo, o nome do

fabricante e o do

produto, o CNPJ do

fabricante, o número

do lote, a data ou

prazo de validade e

o  c a r i m b o  d e

i n s p e ç ã o  d o

SIF/DIPOA (Sistema

de Inspeção Federal)

ou SIE (Sistema de

Inspeção Estadual)

ou SIM (Sistema de

Inspeção Municipal).

E m b a l a g e m  d e

p o l i e t i l e n o  o u

pape lão  com 12

un idades .

Un 5 0 , 0

0

quinzenalmente R$ 5,49 R$ 274,50
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15 S A L ,  r e f i n a d o ,

i o d a d o ,  c o m

granulação uniforme

e  c o m  c r i s t a i s

brancos,  com no

mínimo de 98,5% de

cloreto de sódio e

com dosagem de

sais de iodo de no

m í n i m o  1 0 m g  e

máximo de 15mg de

iodo por quilo de

a c o r d o  c o m  a

Legislação Federal

E s p e c í f i c a .

R o t u l a g e m

c o n t e n d o ,  n o

mínimo, o nome do

fabricante e o do

produto, o CNPJ do

fabricante, o número

do lote, a data de

fabricação e a data

o u  p r a z o  d e

v a l i d a d e .

E m b a l a g e m  d e

polietileno com peso

líquido de 1 kg.

Un 6 0 , 0

0

quinzenalmente R$ 1,57 R$ 94,20
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16 VINAGRE, de vinho

t i n to  ou  b ranco .

P r o d u t o  n a t u r a l

fermentado, acético

simples, isenta de

corantes artificiais,

ácidos orgânicos e

minerais estranhos,

livre de sujidades,

material terroso e

detritos de animais e

vegetais. Rotulagem

c o n t e n d o ,  n o

mínimo, o nome do

fabricante e o do

produto, o CNPJ do

fabricante, o número

do lote, a data de

fabricação e a data

o u  p r a z o  d e

v a l i d a d e .

Embalagem de PVC

(policloreto de vinila)

com peso líquido de

750 ml.

Un 5,00 quinzenalmente R$ 2,29 R$ 11,45
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17 Ó L E O ,  d e  s o j a .

Produto obtido do

grão de soja que

s o f r e u  p r o c e s s o

t e c n o l ó g i c o

a d e q u a d o  c o m o

d e g o m a g e m ,

n e u t r a l i z a ç ã o ,

c l a r i f i c a ç ã o ,

frigorificação ou não

de desodorização.

L í q u i d o  v i s c o s o

refinado, fabricado a

partir de matérias

primas sãs e limpas.

E m b a l a g e m  d e

p o l i e t i l e n o

teref talado (PET)

com peso líquido de

900 ml.

Un 1 5 0 ,

0 0

quinzenalmente R$ 7,88 R$ 1.182,00

TOTAL: R$ 33.747,75


